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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 

e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 
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dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 

nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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1. INTRODUÇÃO 

A inserção da mulher na advocacia brasileira constitui um marco importante na 

luta pela igualdade de gênero, mas não está isenta de desafios históricos e atuais. Desde a 

trajetória de Myrthes Gomes de Campos, primeira mulher a advogar no Brasil em 1898, 

até os dias atuais, a profissão jurídica foi permeada por desigualdades, preconceitos e 

barreiras institucionais. Embora a Constituição Federal de 1988 tenha consagrado a 

igualdade entre homens e mulheres, a efetividade dessa garantia enfrenta obstáculos 

práticos e culturais.  

A promulgação da Lei nº 13.363/2016 (Lei Júlia Matos), que alterou o Estatuto da 

Advocacia e da OAB, representou um avanço ao estabelecer prerrogativas específicas para 

advogadas gestantes, lactantes, adotantes ou que deram à luz. Ainda assim, persistem 

problemas relacionados à sua aplicação prática, à falta de fiscalização e à resistência 

institucional. O presente trabalho busca analisar a evolução normativa, as violações de 

direitos fundamentais e a realidade particular do Amazonas, identificando entraves e 

propondo caminhos para maior efetividade. 

Por sua vez, esta pesquisa também contribui para o contexto acadêmico ao 

preencher lacunas existentes na produção científica acerca das violações constitucionais 

dos direitos de advogadas grávidas, gestantes, adotantes ou que deram à luz, especialmente 

sob a ótica da realidade amazônica. Analisa-se, também, no contexto nacional, as violações 

aos direitos, sendo relevante socialmente, pois busca informar sobre essa temática tão 

invisibilizada, fomentando a pesquisa acadêmica sobre o tema. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A inserção da mulher na advocacia foi historicamente marcada por desigualdades 

e obstáculos que ainda se refletem na prática profissional. No contexto do Amazonas, 

desafios regionais e institucionais podem comprometer a aplicação desses direitos, 

justificando a necessidade de uma reflexão crítica sobre possíveis violações e sobre a 

realidade enfrentada por essas profissionais no exercício da advocacia. Dessa forma, torna-

se necessário o desenvolvimento de pesquisas acadêmicas que demonstrem, de forma 

científica, as falhas na aplicação da Constituição Federal de 1988, das leis específicas e dos 

estatutos da advocacia brasileira. Por fim, a relevância social desta pesquisa se dá pelo fato 

de tratar de um tema de extrema importância, que ainda não é discutido com a frequência 
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necessária nem fiscalizado como deveria, funcionando também como um alerta para a 

urgência desse debate. 

 

3. OBJETIVOS 

O objetivo central deste estudo é analisar a efetividade das disposições 

constitucionais e das leis específicas, avaliando seu impacto prático na proteção dos 

direitos previstos, identificando as irregularidades enfrentadas pelas advogadas brasileiras, 

observando o contexto amazônico. Como objetivos específicos, destacam-se:  

a) Analisar a aplicação da Lei nº 13.363/2016, à luz da Constituição Federal de 1988, 

no que tange aos direitos das advogadas gestantes e lactantes; 

b) Identificar situações concretas de violação de direitos fundamentais garantidos a 

advogadas gestantes e lactantes; 

c) Refletir sobre a realidade da advocacia no estado do Amazonas, com ênfase nas 

limitações regionais e institucionais que afetam a efetividade desses direitos. 

 

4. METODOLOGIA 

A pesquisa é de caráter qualitativo, bibliográfica e documental, através do exame de 

fontes normativas, como a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da OAB, a Lei nº 

13.363/2016, além de provimentos da OAB e o Protocolo do CNJ para Julgamento com 

Perspectiva de Gênero. Adicionalmente, a análise de artigos científicos recentes, relatórios 

institucionais, notícias e decisões judiciais que evidenciam a aplicação (ou ausência) das 

prerrogativas estabelecidas. O recorte regional considerou documentos e dados fornecidos 

pela OAB-AM e pelo Tribunal de Justiça do Amazonas (TJ-AM), com o intuito de 

compreender os desafios locais para a efetivação de direitos. 

 

5. RESULTADOS 

A legislação brasileira assegura os direitos das advogadas grávidas e lactantes, 

contribuindo para a promoção da isonomia. No entanto, é possível identificar falhas na 

aplicação prática dos direitos que lhes são conferidos. 

 Exemplo disso, em um contexto geral, foi o caso de Júlia Matos, que posteriormente 

resultou na elaboração de uma alteração legislativa para assegurar, entre outros direitos, a 

suspensão de prazos processuais. No contexto amazônico, observa-se que, mesmo com 
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mais de 8 mil advogadas atuando na região, ainda há a negação de direitos processuais 

fundamentais a essas profissionais. 

Tais casos são recorrentes, e, caso persista a falta de fiscalização e efetividade 

legislativa, essa realidade tende a se agravar, perpetuando-se na vida das advogadas 

gestantes e lactantes. Isso faz com que os direitos legalmente garantidos permaneçam à 

margem, ofuscados pelo machismo e pela misoginia ainda presentes no sistema judiciário 

e nas instituições jurídicas. 

 

6. DESENOLVIMENTO DA PESQUISA 

É de certa facilidade encontrar exemplos na história em que as mulheres foram 

tratadas como seres inferiores e menos desenvolvidas. Todo avanço na garantia dos direitos 

dessas mulheres é resultado das lutas femininas ao longo dos anos. Se já foi difícil se 

consolidar no mercado de trabalho, é ainda mais desafiador fazer em um ambiente 

majoritariamente masculino, como o da advocacia (DELL ISOLA, 2023). A trajetória 

feminina no Direito evidencia um processo contínuo de resistência frente à exclusão social 

e institucional. Como demonstram Santos e Mendes (2025), mesmo após a CF/88 assegurar 

igualdade formal, advogadas seguem enfrentando salários desiguais, discriminação e 

obstáculos na ascensão a cargos de liderança.  

A divisão sexual do trabalho, estudada por Kergoat (2009), reforça a percepção de 

que as mulheres são naturalmente destinadas a funções de cuidado, o que repercute na 

marginalização das advogadas mães. Além disso, a ausência de políticas mais abrangentes 

de licença parental contribui para perpetuar a sobrecarga feminina (BERTOLIN, 2017). 

Nesse cenário, o papel da OAB e do Judiciário é fundamental para superar não apenas a 

desigualdade formal, mas também estrutural. 

Tendo ciência dessas dificuldades, o Estado Brasileiro promulgou a chamada Lei 

Júlia Matos (Lei nº 13.363/2016) que visava enfrentar parte dessas desigualdades ao prever 

prerrogativas como: entrada em tribunais sem detector de metais, reserva de vagas em 

fóruns, prioridade em audiências, suspensão de prazos e acesso a creches. Entretanto, a 

literatura aponta que tais garantias carecem de efetividade concreta (RIBEIRO, 2023). Esta 

lei alterou o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994) e o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), 
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garantindo expressamente direitos as advogadas gestantes, lactante, adotante ou que der à 

luz.  

Apesar das conquistas legais, os resultados práticos mostram que os direitos 

assegurados pelo art. 7º-A do Estatuto da OAB ainda são frequentemente desrespeitados. 

Relatos de advogadas que tiveram negado o pedido de adiamento de audiências ou de 

prioridade em sustentações orais revelam a persistência de uma cultura institucional 

arraigada, que se consolidou ao longo dos anos e exerce forte influência no tratamento às 

mulheres no âmbito jurídico. (BOURDIEU, 2020). Além disso, as instituições jurídicas 

violam as garantias constitucionais dessas mulheres, e a ausência de mecanismos 

sancionatórios eficazes para o descumprimento das normas fragiliza ainda mais a aplicação 

efetiva desses direitos.  

No Amazonas, as dificuldades são agravadas pela desigualdade regional. Embora a 

OAB-AM tenha ampliado sua presença no interior do estado, há carência de infraestrutura 

adequada, como salas de amamentação, creches em fóruns e suporte às advogadas mães. 

Um caso emblemático no TJ-AM, em que o pedido de prioridade processual de uma 

advogada lactante foi negado, demonstra a distância entre a norma e sua efetivação 

concreta. Esses episódios reforçam a necessidade de políticas específicas e fiscalização 

mais ativa. 

Além disso, dados da OAB indicam que as advogadas já são maioria no Brasil. Até 

o ano de 2025, o estado do Amazonas contará com cerca de 8 mil advogadas. No entanto, 

essa representatividade numérica ainda não se traduz em condições reais de igualdade. No 

interior amazonense, devido a vulnerabilidade geográfica, a situação é ainda mais delicada, 

pois a precariedade de recursos institucionais intensifica as dificuldades enfrentadas pelas 

advogadas mães, que dependem do apoio da OAB e do Judiciário para garantir o exercício 

pleno da profissão. 

Por fim, são inúmeras as dificuldades enfrentadas pelas advogadas brasileiras, 

especialmente as amazonenses, na luta pela garantia de seus direitos maternos durante o 

exercício de suas atividades profissionais. Essas barreiras vão desde a misoginia arraigada 

no seio da sociedade brasileira até as limitações geográficas 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise permite concluir que a Lei Júlia Matos, embora tenha representado um 

marco relevante, não alcançou plena efetividade. A falta de fiscalização, a ausência de 

sanções e a resistência cultural ainda limitam sua aplicação. O Amazonas exemplifica bem 

essa realidade, em razão das desigualdades regionais e da falta de estrutura adequada para 

garantir os direitos previstos em lei.  

Com base nisso, julga-se necessário o fortalecimento da atuação fiscalizatória da 

OAB e do CNJ, a criação de políticas públicas voltadas ao apoio de advogadas mães-

especialmente em regiões periféricas-, e no interior e a revisão legislativa para incluir 

mecanismos sancionatórios em casos de descumprimento das prerrogativas. 

A luta das advogadas pela igualdade não se esgota com a formalização de direitos. 

É necessário avançar na busca pela igualdade material, promovendo um ambiente jurídico 

mais inclusivo e respeitoso, onde a maternidade não represente barreira para o exercício 

pleno da advocacia. 
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